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01 FOLHA 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Secretaria de Cultura 

Responsável pela Demanda: GILDETE COSTA DOS SANTOS 
Matrícula/CPF: 6786/ 676***.***00 

- 
Telefone: (79) 9 9981-1757 

1. Justificativa da necessidade da contratação 
A 	presente 	contratação 	se 	faz 	oportuna 	em 	virtude 	dos 	festejos 	municipais, 
comemorados aos dias 25 de janeiro de cada ano, posto que se postulam corno 
manifestações culturais remansosas 	e, 	considerando o múnus 	atribuído a esta 
secretaria cm se preservar as manifestações culturais em todas as instancias e, sob o 
crivo do evento premente, faz--se necessário o incentivo do evento, sobretudo na forma 
de disponibilização de artista para apresentação. 

2. Descrição sucinta da demanda 
A Secretaria Municipal de Cultura de ltabaianalSli visa à promoção das fistividades 
em praça pública; ainda é urna tradição a realização de fest(jo 	municipais nesta data, 
portanto, o show com a apresentação artística do cantor Diego 1mandes que integra o: 
conjunto de atrações durante o Ibstejo, dessa forma, faz-se necessário a contratação do 
artista supracitado, baseado no planejamento detalhado da gestão e operacionalização 
dos serviços prestados. 

3. Quantidade a ser contrata da 
O 	(um) apoio, mediante apresentação artística de renome. 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação 
1)cmonstrar a estimativa do valor da pretensão, de acordo com previsão no FICA e na 
LOA 

S. Indicação da data pretendida para a conclusão (1(1 contratação 
JI)everá ser contratado até o dia 24 de janeiro do ano corrente. 
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7. Vincula ção ou dependência 
Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas para satisfação da demanda. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 
providências cabíveis. 

ItabaianalSE, em 15 de janeiro de 2024 

Gildete Costa dos Santos 
Setor Requisitante 
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